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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

TRÊS RIOS - RJ 

 

DECRETO Nº 6.470, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 
Suplementa e anula dotações em 
R$ 6.805.245,12 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4747 de 29 de dezembro de 2020 e; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho; 

DECRETA: 

Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas, no valor total de R$ 
6.805.245,12 (Seis Milhões e Oitocentos e Cinco Mil e Duzentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Doze Centavos), sendo os referidos valores segregados da seguinte forma: 

Art. 1º - Suplementa:  
 
I - O valor de R$ 6.693.245,12 (Seis Milhões e Seiscentos e Noventa e Três Mil e Duzentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Doze Centavos), de acordo com a Lei Orçamentária Anual n° 4747 de 29 de 
dezembro de 2020, Art. 15, Incisos I, II, III e IV; 

02.00.000.04.122.2017.2375 4.4.90.52.00 00 110.000,00 
04.00.000.04.122.2017.2993 3.3.90.93.00 00 45.000,00 
06.00.000.12.361.2015.2292 3.3.90.39.00 06 9.898,50 
06.00.000.12.365.2015.2325 3.3.90.39.00 06 10.000,00 
06.00.000.12.361.2015.2328 3.3.90.39.00 08 90.000,00 
06.00.000.12.361.2015.2987 3.3.90.32.00 04 135.000,00 
06.00.000.12.365.2015.2992 3.3.90.32.00 04 127.747,35 
06.00.000.12.361.2015.2662 3.3.90.39.00 225 187.000,00 
07.00.000.04.122.2007.2106 3.3.90.39.00 217 200.000,00 
08.00.000.15.451.2018.1564 3.3.90.39.00 217 315.422,04 
12.00.000.27.812.2009.2463 4.4.90.92.00 00 17.118,63 
13.00.000.18.452.2007.2072 3.3.90.39.00 27 325.000,00 
13.00.000.18.452.2007.2072 3.3.90.92.00 27 2.000,00 
13.00.000.18.452.2007.2434 3.3.90.94.00 00 28.000,00 
13.00.000.18.122.2007.2071 3.3.90.39.00 217 400.000,00 
14.00.000.04.122.2020.2091 3.3.90.36.00 00 140.000,00 
20.00.000.06.122.2005.2001 3.3.90.92.00 00 950,60 
10.00.000.10.302.2014.2038 3.3.90.30.00 122 3.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2038 3.3.90.36.00 70 300.000,00 
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10.00.000.10.302.2014.2041 3.3.90.36.00 122 70.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2041 4.4.90.52.00 122 10.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2043 3.3.90.36.00 122 402.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2043 3.3.90.92.00 122 315.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2047 3.3.90.49.00 124 30.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2048 3.3.90.36.00 124 60.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2095 3.3.90.36.00 33 160.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2099 3.3.90.48.00 120 100.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2590 3.3.90.36.00 120 2.473.564,00 
10.00.000.10.305.2014.2970 3.3.90.36.00 63 80.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2981 3.3.90.36.00 216 150.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2940 3.3.90.92.00 122 12.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2981 3.3.90.92.00 215 41.544,00 
11.00.000.08.244.2021.2056 3.3.90.14.00 165 12.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2064 3.3.90.32.00 00 110.000,00 
11.00.000.08.244.2021.2162 3.3.90.32.00 101 20.000,00 
11.00.000.08.244.2021.2162 3.3.90.49.00 101 11.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2065 3.3.90.94.00 00 190.000,00 

 
II - O valor de R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais), de acordo com o parágrafo único do Art. 15 
da Lei Orçamentária Anual n° 4747 de 29 de dezembro de 2020, e o Art. 16; 
 

10.00.000.10.305.2014.2047 3.1.90.11.00 124 72.000,00 
03.00.000.04.122.2017.2010 3.1.90.94.00 00 40.000,00 

 
 
Art. 2º - Anula o valor de R$ 6.693.245,12 (Seis Milhões e Seiscentos e Noventa e Três Mil e 
Duzentos e Quarenta e Cinco Reais e Doze Centavos), de acordo com a Lei Orçamentária Anual n° 
4747 de 29 de dezembro de 2020, Art. 15, Incisos I, II, III e IV; 
 

03.00.000.04.122.2017.2000 3.3.90.93.00 00 40.000,00 
04.00.000.04.122.2017.2993 3.3.90.30.00 00 15.000,00 
04.00.000.04.122.2017.2993 3.3.90.39.00 00 15.000,00 
04.00.000.04.122.2017.2993 4.4.90.52.00 00 15.000,00 
05.00.000.04.129.2016.1435 3.3.90.39.00 00 100.000,00 
05.00.000.04.122.2016.2024 3.3.90.39.00 217 187.000,00 
05.00.000.04.122.2016.2024 3.3.90.93.00 00 10.000,00 
06.00.000.12.361.2015.2292 3.3.90.30.00 06 9.898,50 
06.00.000.12.365.2015.2312 3.3.90.30.00 04 83.000,00 
06.00.000.12.365.2015.2325 3.3.90.30.00 06 10.000,00 
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06.00.000.12.361.2015.2328 3.3.90.30.00 08 90.000,00 
06.00.000.12.361.2015.2697 3.3.90.30.00 04 179.747,35 
08.00.000.15.451.2018.1564 4.4.90.51.00 217 315.422,04 
12.00.000.27.812.2009.2463 3.3.90.30.00 00 2.118,63 
12.00.000.27.812.2009.2463 4.4.90.51.00 00 15.000,00 
13.00.000.18.452.2007.2433 3.3.90.30.00 27 2.000,00 
13.00.000.18.452.2007.2433 3.3.90.39.00 27 353.000,00 
14.00.000.04.122.2020.2090 3.3.90.30.00 00 140.000,00 
20.00.000.06.122.2005.2001 3.3.90.39.00 00 950,60 
10.00.000.10.301.2014.2036 3.3.90.92.00 33 30.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2038 3.3.90.30.00 70 100.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2038 3.3.90.36.00 122 3.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2038 3.3.90.39.00 70 200.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2039 3.3.90.92.00 120 30.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2041 3.3.90.30.00 122 10.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2041 3.3.90.36.00 120 60.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2041 3.3.90.39.00 122 70.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2043 3.3.90.30.00 122 100.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2044 3.3.90.39.00 122 180.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2094 3.3.90.91.00 33 100.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2095 3.3.90.39.00 33 30.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2096 3.3.90.30.00 120 50.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2096 3.3.90.36.00 120 150.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2096 3.3.90.39.00 120 156.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2096 4.4.90.52.00 120 1.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2097 4.4.90.51.00 120 10.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2097 4.4.90.52.00 120 10.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2590 4.4.90.51.00 217 600.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2940 3.3.90.30.00 122 12.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2966 3.3.90.39.00 120 719.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2967 3.3.90.30.00 120 1.304,00 
10.00.000.10.301.2014.2967 3.3.90.39.00 120 555.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2967 4.4.90.52.00 120 200.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2969 3.3.90.30.00 124 10.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2969 3.3.90.36.00 124 1.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2969 3.3.90.39.00 124 7.100,00 
10.00.000.10.305.2014.2969 4.4.90.52.00 124 1.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2970 3.3.90.30.00 124 9.000,00 
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10.00.000.10.305.2014.2970 3.3.90.36.00 124 1.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2970 3.3.90.39.00 124 1.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2970 4.4.90.52.00 63 80.000,00 
10.00.000.10.305.2014.2970 4.4.90.52.00 124 1.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2981 3.3.90.30.00 216 150.000,00 
10.00.000.10.302.2014.2981 3.3.90.39.00 215 41.544,00 
10.00.000.10.302.2014.2983 3.3.90.39.00 122 437.000,00 
10.00.000.10.301.2014.2984 3.3.90.30.00 120 662.160,00 
10.00.000.10.301.2014.2984 3.3.90.39.00 120 100.000,00 
11.00.000.04.122.2021.1551 3.3.90.30.00 00 1.000,00 
11.00.000.04.122.2021.1551 3.3.90.39.00 00 4.000,00 
11.00.000.04.122.2021.1585 3.3.90.30.00 00 10.000,00 
11.00.000.04.122.2021.1585 3.3.90.39.00 00 20.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2055 3.3.90.30.00 00 50.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2055 3.3.90.36.00 00 20.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2055 3.3.90.39.00 00 20.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2055 4.4.90.52.00 00 10.000,00 
11.00.000.08.244.2021.2056 3.3.90.39.00 165 12.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2065 3.1.90.13.00 00 90.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2065 4.4.90.52.00 00 10.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2070 3.3.90.48.00 00 30.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2075 3.3.90.30.00 00 10.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2075 3.3.90.39.00 00 10.000,00 
11.00.000.04.122.2021.2076 3.3.90.36.00 00 15.000,00 
11.00.000.08.244.2021.2162 4.4.90.52.00 101 31.000,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Joacir Barbaglio Pereira 
Prefeito 
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DECRETO Nº 6.601, DE 1º DE JULHO DE 2021.

Dá nova redação ao art. 17 do Regimento Inter-
no da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações – JARI, aprovado pelo Decreto n° 6.549, 
de 30 de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO o Decreto n° 6.549, de 30 de 
abril de 2021, que aprovou a nova redação do 
Regimento Interno da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI.

DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o art. 17 do Regimento In-
terno da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI, aprovado pelo Decreto nº 
6.549/2021, passando a vigorar a seguinte re-
dação:

“Art. 17. O Presidente e o Secretário da JARI, 
terão o direito de receber “jeton” fixo mensal, 
na forma explicitada abaixo:
I - R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
para o Presidente;
II - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
para o Secretário; e
III - Para os demais membros, cada um rece-
berá R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), 
desde de que participem no mínimo de 4 (qua-
tro) reuniões no mês.
a) Para a percepção do “jeton”, os demais mem-
bros titulares da JARI deverão, ao menos, ter 
assinado o Livro de Presença das reuniões;
b) O membro titular ausente em uma ou mais 
reuniões realizadas no mês, receberá o “jeton“ 
proporcional ao seu comparecimento.” (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ou afixação no átrio público.

Art. 3° Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 4° Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.602, DE 1º DE JULHO DE 2021.

Nomeia membro para compor à Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI do Mu-
nicípio.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO o Decreto n° 2.236, de 22 de 
dezembro de 1998, que aprovou o Regimento In-
terno da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI, determinou o início da apli-
cação do convênio entre o Estado do Rio de Ja-
neiro através da Polícia Militar, o Departamento 
de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro – DE-
TRAN/RJ e o Município de Três Rios para a fis-
calização do trânsito municipal e a lavratura 
dos autos de infração; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.549, de 30 de 
abril de 2021, que deu nova redação ao Regi-
mento Interno da Junta Administrativa de Re-
cursos e Infrações – JARI, aprovado pelo De-
creto n° 2.236, de 22 de dezembro de 1998, e dá 
outras providências.

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado o Sr. MARCUS VINICIUS DE 
AZEVEDO, para exercer a função de Secretário 
da Junta Administrativo de Recursos e Infrações 
– JARI, deste Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ou afixação no átrio público.

Art. 3° Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 4° Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.606, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Abre, no orçamento vigente do Município de Três 
Rios, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 650.000,00 e dá outras providencias.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
4796 de 07 de julho de 2021 e;
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendi-
mento ao programa anual de trabalho.

DECRETA:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a in-
cluir, por decreto, Crédito Adicional Suplemen-
tar no Município de Três Rios, no valor de R$ 
650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais).
Parágrafo Único – Os recursos necessários à 
execução do disposto no caput deste artigo, 
decorrerão em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, em 
seu artigo 43, inciso I, parágrafo 1º, do superávit 
financeiro, apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior na fonte de recurso 081 – Re-
cursos Minerais - CEFEM .
Art. 2º -  Em decorrência do crédito adicional 
suplementar ora aberto, fica suplementada no 
orçamento vigente a dotação abaixo discrimi-
nada:
  08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E HABITAÇÃO
 00.15 - Urbanismo
 00.00.122 – Administração Geral
 00.00.000.2018 – Obras e Infraestrutura
 00.00.000.0000.2892 – Manutenção da 
Secretaria de Obras e Habitação

Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de 
Recurso e valor:                              
       4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis   
  R$    650.000,00
 
  Fonte de Recurso – 081 - Recur-
sos Minerais - CEFEM

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a In-
clusão no PPA/2018/2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Três Rios, 08 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.607, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Abre, no orçamento vigente do Município de Três 
Rios, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
169.058,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
4795 de 07 de julho de 2021 e;

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendi-
mento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a in-
cluir, por decreto, Crédito Adicional Especial no 
Município de Três Rios em conformidade ao dis-
posto no inciso II, do artigo 41, combinados com 
os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 no valor de R$ 169.058,00 (Cento 
e Sessenta e Nove Mil e Cinquenta e Oito Reais), 
referente a Proposta 11405835000120003, Pro-
cesso 25000.086263/2021-61, Portaria MS 1369 
de 19 de maio de 2020, destinados a aquisição 
de equipamentos para ambulâncias do SAMU.
Art. 2° - O crédito adicional especial definido 
no artigo 1º terá a seguinte classificação orça-
mentária, Programa, Ação, Natureza de Despe-
sa orçamentária e Fonte de Recurso.

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
00.10 – Saúde
00.00.302 – Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
00.00.000.2014 – Saúde como Prioridade – res-
peito ao cidadão
00.00.000.0000. 1.867 – Aquisição de Equipa-
mentos para as Ambulâncias do SAMU

Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de 
Recurso e valor:                              
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Perma-
nente    R$ 169.058,00
Fonte de Recurso – 125 – Investimentos
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a In-
clusão no PPA/2018/2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
      Art. 5º - Ficam revogadas todas as dis-
posições em contrário.

Três Rios, 08 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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DECRETO Nº 6.608, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Abre, no orçamento vigente do Município de Três 
Rios, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
499.821,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
4794 de 07 de julho de 2021 e;

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendi-
mento ao programa anual de trabalho.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
incluir, por decreto, Crédito Adicional Especial 
no Município de Três Rios em conformidade 
ao disposto no inciso II, do artigo 41, combina-
dos com os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964 no valor de R$ 
499.821,00 (Quatrocentos e Noventa e Nove 
Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reais), refer-
ente a Proposta 11405835000120001, Processo 
25000.086262/2021-61, Portaria MS 1370 de 19 de 
maio de 2020, destinados a aquisição de equi-
pamentos para Unidade de Pronto Atendimento 
- UPA.
Art. 2° - O crédito adicional especial definido 
no artigo 1º terá a seguinte classificação orça-
mentária, Programa, Ação, Natureza de Despe-
sa orçamentária e Fonte de Recurso.

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
00.10 – Saúde
00.00.302 – Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
00.00.000.2014 – Saúde como Prioridade – res-
peito ao cidadão
00.00.000.0000. 1.868 – Aquisição de Equipa-
mentos para a UPA

Natureza de despesa Orçamentária e Fonte de 
Recurso e valor:                              
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Perma-
nente    R$ 499.821,00
Fonte de Recurso – 125 – Investimentos

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a In-
clusão no PPA/2018/2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
       Art. 5º - Ficam revogadas todas as dis-
posições em contrário.

Três Rios, 08 de julho de 2021.
Joacir Barbaglio Pereira

Prefeito

PORTARIA N° 903, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, DILMAR FERREIRA 
DA COSTA, para o cargo em comissão de As-
sistente de Saúde, DAS-2, da Parte I do Quadro 
Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 904, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 4.789, de 16 de junho de 2021, MAYARA FER-
REIRA DE ANDRADE NASCIMENTO, para o cargo 
em comissão de Assistente de Saúde, DAS-2, da 
Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 905, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 4.789, de 16 de junho de 2021, TÂNEA CRISTI-
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NA DA SILVA, para o cargo em comissão de As-
sistente de Saúde, DAS-2, da Parte I do Quadro 
Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 906, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 4.789, de 16 de junho de 2021, RAYZA MEL 
DE FREITAS ROCHA CAMPOS, para o cargo em 
comissão de Assistente de Saúde, DAS-2, da 
Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 907, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, ALEXANDRE RO-
DRIGUES RIBEIRO, para o cargo em comissão 
de Assistente de Saúde, DAS-2, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 908, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 
da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e 
Lei nº 4.789, de 16 de junho de 2021, RONALDO 
CÂMARA MOREIRA, para o cargo em comissão 
de Assistente de Saúde, DAS-2, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA Nº. 955, DE 09 DE JULHO DE 2021.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
RIOS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei 
Orgânica do Município;

        EXONERA, à pedido, de acordo com o pe-
dido formulado no Processo Administrativo nº 
10.783/2021, de acordo com o artigo 61, inciso I, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, CLARICE RODRIGUES PITEI-
RA, Professor Docente II, matrícula 112.715, pro-
duzindo efeitos a partir de 02 de julho de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA Nº. 956, DE 09 DE JULHO DE 2021.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
RIOS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei 
Orgânica do Município;

        EXONERA, à pedido, de acordo com o pe-
dido formulado no Processo Administrativo nº 
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10.884/2021, de acordo com o artigo 61, inciso I, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, ISABELLA MARIA SOUZA DE 
PAIVA, Professor Docente I, matrícula 112.658, 
produzindo efeitos a partir de 05 de julho de 
2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 957, DE 12 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), para fazer face 
às pequenas despesas de instalação e funcio-
namento do setor DIVCOB - Divisão de Gestão 
da Cobrança de Dívida Ativa, e fique sob a re-
sponsabilidade do servidor JULIANO PEREIRA 
DE SOUSA, Matrícula n° 111.550, devendo o mes-
mo prestar contas ao Departamento de Contab-
ilidade no prazo de 60 (sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.04 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2017.2993 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
044.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 12 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 959, DE 15 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

RETIFICA, a Portaria nº 947/2021/GP para que 
dela conste a seguinte redação:

“DETERMINA, de acordo com o art. 1º, inciso I 
do art. 2º e parágrafo único do art. 4º da Lei nº 

2.299, de 24 de maio de 1999, e, despacho exara-
do no Processo Administrativo nº 10.062/2021, 
que a PENSÃO devida a SEBASTIANA DO NA-
SCIMENTO SILVA, a partir do dia 10 de maio de 
2018, em face do falecimento do servidor públi-
co aposentado do Município OSWALDO SILVA, 
seja fixada com proventos mensais em parcela 
única de R$ 1.802,47 (mil, oitocentos e dois reais 
e quarenta e sete centavos).”

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 15 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 960, DE 15 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais), para fazer face às 
pequenas despesas emergenciais da Subpre-
feitura de Bemposta, e fique sob a responsab-
ilidade do servidor CARLOS AUGUSTO PIRES 
RAMOS, Matrícula n° 111.727, devendo o mesmo 
prestar contas ao Departamento de Contabili-
dade no prazo de 30 (trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.23 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2017.2023 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
0670.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 15 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 961, DE 15 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para fazer face 
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às pequenas despesas da Secretaria Municipal 
de Saúde e Defesa Civil, e fique sob a respons-
abilidade do servidor LEANDRO MOTA DA SIL-
VA, Matrícula n° 111.957, devendo o mesmo pre-
star contas ao Departamento de Contabilidade 
no prazo de 60 (sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.02.10 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.301.2014.1847 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 033 – FICHA: 
1293.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 15 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA Nº 967, DE 20 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, os membros titulares e 
suplentes, que irão compor o Comitê Gestor 
Municipal do Programa Criança Feliz, conforme 
disposto no art. 3º, § 1º do Decreto nº 6542, de 23 
de abril de 2021:

I. Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Direitos Humanos:
a) Titular - Presidente: Marcos da Silva Ga-
briel – Matrícula: 111.2818; 
b) Suplente – Vice-Presidente: Lucas Roque 
da Silva - Matrícula: 111.2508.

II. Secretaria Municipal de Cultura e Turis-
mo:
a) Titular: Manoel Alves da Silva Neto - 
Matrícula: 124.1991;
b) Suplente: Vinicius dos Santos Pereira - 
Matrícula: 124.2888.

III. Secretaria Municipal de Saúde e Defesa 
Civil:
a) Titular: Mariângela Moreira de Oliveira - 
Matrícula: 111.867;
b) Suplente: Stefane Henrique Reis Moreira 
- Matrícula: 111.2281 e 111.2279.

IV. Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Mônica Maria de Araújo - Matrícu-
la: 112.850;
b) Fabiane Kopke Franco - Matrícula: 
112.1165 e 112.926.

V. Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente – CMDCA:
a) Titular: Bruno Muniz Batista - Matrícula: 
111.2058;
b) Suplente: Leandra Glória R. de Oliveira - 
Matrícula: 112.837.

VI. Conselho Municipal de Assistência So-
cial – CMAS:
a) Titular: Pedro Henrique Ribeiro Brasil – 
Matrícula: 124.1946;
b) Suplente: Claudilene Francisco Pereira – 
Matrícula: 124.1963.
 
Art. 2º - Esta Portaria produzirá efeitos a partir 
da data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 20 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 972, DE 21 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), para fazer face às 
despesas de viagem, inscrição e hospedagem 
de servidores da Secretaria de Administração 
e Recursos Humanos em viagem à Curitiba/
PR, para participação no curso Novo e-Social 
– Órgão Público, a realizar-se nos dias 10, 11, 12 
e 13 de agosto de 2021, e fique sob a responsab-
ilidade da servidora LUCIANIA BRAGA DA CRUZ, 
Matrícula n° 111.539, devendo a mesma prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no 
prazo de 30 (trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.02 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2017.2375 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
0004.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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Três Rios, 21 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 963, DE 16 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

EXONERA, de acordo com o inciso I do art. 61 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, EVAN-
DRO JOSÉ MEDEIROS FARAH, do cargo em 
comissão de Subsecretário de Comunicação, 
DAS-4E, da Parte I do Quadro Permanente, pro-
duzindo efeitos a partir do dia 1º de julho de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
________________________________________________
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

TRÊS RIOS - RJ 

 

 

De acordo com o Capítulo VII, Artigo 32 e 33 do Decreto Municipal nº 5.950 de 28 

de maio de 2018. Segue abaixo os Processos Administrativos, encerrados na Secretaria de 

Governo a serem arquivados.  

 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO DESPACHO 

8297/2021 Ministério da Educação. Comunicado de 

Renovação do mandato 

do Conselho de 

Alimentação Escolar-

CAE. 

Para arquivar. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

TRÊS RIOS - RJ 

 

 

De acordo com o Capítulo VII, Artigo 32 e 33 do Decreto Municipal nº 5.950 de 28 

de maio de 2018. Segue abaixo os Processos Administrativos, encerrados na Secretaria de 

Governo a serem arquivados.  

 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO DESPACHO 

4680/2020 Crono Lógica Telefonia 

Avançada de Volta 

Redonda LTDA. 

Solicitação de 

funcionamento e 

esclarecimentos em 

relação aos Decretos 

Municipais sobre Covid-

19. 

Para arquivamento do 

Processo n° 4680/2020, em 

função do não 

comparecimento da 

requerente para retirada ou 

conhecimento do despacho. 
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RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 0971/2021

PRORROGA o prazo de atuação da
Comissão instituída pela Resolução
nº 964 e 968/2021.

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei nº 3.995/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 06 (seis) meses o prazo de atuação da Comissão Permanente de Licitação e
respectiva equipe suplente;

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições da Resolução nº 0964 e 968/2021 ;

Art. 3º - Esta resolução, que pode ser renovada por igual período, entra em vigor a partir desta data,
revogadas as disposições em contrário.

Três Rios, 1º de Julho de 2021.

Jean Louis Silveira

Diretor do SAAETRI

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950
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RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 0972/2021

PRORROGA o prazo de atuação

da Comissão instituída pela

Resolução nº 963/2021 e dá

outras providências.

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei  nº 3.995/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR por 06 (seis) meses o prazo de atuação da Comissão que instituiu
Pregoeiros e equipe de apoio;

Art. 2º - NOMEAR a Srta. Cora de Oliveira Bello, matrícula 548, como Pregoeira Titular e o Sr.
Paulo Sérgio Francelino, matrícula 124, como membro cumulando com as funções de
secretário;

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições da Resolução nº 0963/2021;

Art. 4º - Esta resolução, que pode ser renovada por igual período, entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrário.

Três Rios, 01 de Julho de 2021.

Jean Louis Silveira
Diretor do SAAETRI

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios
Rua Quatorze de Dezembro, n° 412 – Centro – Três Rios/RJ – CEP 25.802-210

Tel.: (24) 2251-6950
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RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 973/2021

Prorroga o prazo de atuação da Comissão
instituída pelas Resoluções 959 e
970/2021.

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere, a Lei nº 3.995 de 24 de janeiro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de atuação da Comissão Técnica
para levantamento, execução e fiscalização dos pós serviços das vias públicas instituída
pelas resoluções 959 e 970/2021;

Art. 2º - A referida comissão é composta pelos seguintes empregados públicos;

a) Carla Nataly Anastácio de Souza
b) Eduardo de Souza Leite
c) Bruno Emanuel Rodrigues dos Santos
d) Luiz Ricardo Lopes Corrêa
e) Marcos Antônio Scarp

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições das Resoluções 959 e 970/2021;

Art.4º - Esta resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

Três Rios, RJ, 01 de julho de 2021.

Jean Louis Silveira
Diretor

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950
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RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 974/2021

Prorroga o prazo de atuação da Comissão
instituída pelas Resoluções 960 e
971/2021.

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere, a Lei nº 3.995 de 24 de janeiro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de atuação da Comissão Técnica
para Elaboração e Fiscalização de Projetos de Expansão e Infraestrutura instituída pelas
resoluções 960 e 971/2021;

Art. 2º - A referida comissão é composta pelos seguintes empregados públicos;

a) Isvaldir Aparecido Lomba Júnior
b) Djair Léo Dias Valente
c) George Emerson de Oliveira
d) Patrícia Kopke Lima
e) Lindoclei Mota da Silva
f) Marcos Antônio Scarp
g) Silvestre Gama Cabral
h) Wagner César de Mello Jardim

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições das Resoluções 960 e 971/2021;

Art.4º - Esta resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

Três Rios, RJ, 01 de julho de 2021.

Jean Louis Silveira
Diretor

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950
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                    CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE TTRRÊÊSS RRIIOOSS 
                                ESTADO DORIO DE JANEIRO
 

___________________________________________________________________________________________________
Av. Ruy Barbosa, 176 – praça Jk – Centro – Tel.:(24) 2251-5100 / Fax:(24)2251-5100 / (24)2251-3939(Procon) / 0800 
282 1466
CEP: 25805-001 – Três Rios – RJ – Site: www.cvtr.rj.gov.br

PORTARIA N° 112 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

                              Conceder férias referentes ao período 2020/2021 aos servidores abaixo 
relacionados, com pagamento de 1/3 constitucional, conforme processo nº 0003477/2019 e Art. 82 
da Lei n° 1.385/80 e, que serão desfrutadas no mês JULHO de acordo com cronograma de férias 
nas seguintes datas:

Elizangela da Silva Azevedo Mat. 4720 19/07/2021 a 03/08/2021
Neide Andrade Saldanha Mat. 1401 01/07/2021 a 30/07/2021
Joseneia Aparecida Abrahão Mat. 41 19/07/2021 a 03/08/2021
Rosilene Antunes Moraes  Soares Mat. 61 19/07/2021 a 03/08/2021

           Mesa Diretora, 01 de Julho de 2021.

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO  BOGOSSIAN                  JONAS MASCARENHAS MACEDO
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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                    CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE TTRRÊÊSS RRIIOOSS 
                                ESTADO DORIO DE JANEIRO
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PORTARIA N° 113 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

            EXONERA, a servidora LUCIANE IDALINA MIRANDA 
MARQUES  a partir de 01/07/2021, do cargo em comissão de 
ASSESSOR OFICIAL DE GABINETE DOS VEREADORES, 
símbolo CC-5, do Quadro Permanente deste Poder, ficando em 
consequência revogada a Portaria nº 033, de 04/01/2021.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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PORTARIA N° 114 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

            EXONERA, a servidor ANDERSON BARBOSA SYRILO   a
partir de 01/07/2021, do cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, símbolo CC-3, do Quadro Permanente deste Poder, 
ficando em consequência revogada a Portaria nº 032, de 04/01/2021.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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PORTARIA N° 115 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

NOMEIA, a partir de 01/07/2021, ANDERSON 
BARBOSA SYRILO, a pedido da Senhora Vereadora Jaqueline Pereira 
Costa acordo com o Artigo 109, IV, da L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei 
Municipal nº 1385/80, para o cargo em comissão de ASSESSOR 
OFICIAL DE GABINETE DE VEREADORES, símbolo CC-5, do 
Quadro Permanente deste Poder. O servidor ora nomeado é filho de 
Manoel Syrilo e Luiza Barbosa, e portadora do C.P.F. nº XXX.392.477-
XX e da RG. nº 1XXXXXX76, expedida pelo IFP, nascido em 
22/07/1979.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021.

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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PORTARIA N° 118 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

NOMEIA, a partir de 01/07/2021, MARIA DAS 
GRAÇAS DECOLÓ, a pedido da Senhor Vereador Francisco Carlos 
Gama acordo com o Artigo 109, IV, da L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei 
Municipal nº 1385/80, para o cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, símbolo CC3-, do Quadro Permanente deste Poder. 
O servidora ora nomeado é filha de Sinval Decoló e  Maria Candida da 
Silva Decoló , e portadora do C.P.F. nº XXX.516.437-XX e da RG. nº 
0XXXXXX99, expedida pelo Detran, nascido em 23/11/1962.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021.

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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PORTARIA N° 117 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

            EXONERA, a servidora GABRIELA ARAUJO BARBOSA    
a partir de 01/07/2021, do cargo em comissão de ASSESSOR 
PARMENTAR, símbolo CC-3, do Quadro Permanente deste Poder, 
ficando em consequência revogada a Portaria nº 155 , de 10/10/2019.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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PORTARIA N° 118 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

NOMEIA, a partir de 01/07/2021, MARIA DAS 
GRAÇAS DECOLÓ, a pedido da Senhor Vereador Francisco Carlos 
Gama acordo com o Artigo 109, IV, da L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei 
Municipal nº 1385/80, para o cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, símbolo CC3-, do Quadro Permanente deste Poder. 
O servidora ora nomeado é filha de Sinval Decoló e Maria Candida da 
Silva Decoló , e portadora do C.P.F. nº XXX.516.437-XX e da RG. nº 
0XXXXXX99, expedida pelo Detran, nascido em 23/11/1962.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021.

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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PORTARIA N° 119 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

            EXONERA, a servidor FERNANDO MARCIANO DOS 
SANTOS a partir de 01/07/2021, do cargo em comissão de DIRETOR 
DE GABINETE DOS VEREADORES, símbolo CC-6, do Quadro 
Permanente deste Poder, ficando em consequência revogada a Portaria 
nº 058 , de 04/01/2021.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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PORTARIA N° 120 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

NOMEIA, a partir de 01/07/2021, FERNANDO 
JOSÉ RAPOZO, a pedido do Senhor Vereador GUSTAVO 
CERQUEIRA DE CARVALHO, de acordo com o Artigo 109, IV, da 
L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei Municipal nº 1385/80 para o cargo em 
comissão de DIRETOR DE GABINETE DOS VEREADORES, 
símbolo CC-6, do Quadro Permanente deste Poder. O servidor ora 
nomeado é filho de José Célio Rapozo e Utilde Alves Jardim Rapozo e 
portador do C.P.F. nº XXX.860.957-XX  e da R.G nº 0XXXXXX70, 
expedida pelo IFP, nascido em 23/07/1963.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021.

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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PORTARIA N° 122 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

            EXONERA, a servidor JOÃO MACHADO DE OLIVEIRA 
FILHO , a partir de 01/07/2021, do cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DA PRESIDENCIA I, símbolo CC-4, do Quadro 
Permanente deste Poder, ficando em consequência revogada a Portaria 
nº 006, de 01/01/2021.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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PORTARIA N° 122 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

            EXONERA, a servidor UBIRAJARA DIAS DE SOUZA, a
partir de 01/07/2021, do cargo em comissão de ASSESSOR DE 
PARLAMENTAR, símbolo CC-3, do Quadro Permanente deste Poder, 
ficando em consequência revogada a Portaria nº 088, de 18/02/2021.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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PORTARIA N° 123 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

            EXONERA, a servidor, ERIC WEILLER KOKPE, a partir de 
01/07/2021, do cargo em comissão de ASSESSOR OFICIAL DE 
GABINETE DE VEREDORES, símbolo CC-5, do Quadro 
Permanente deste Poder, ficando em consequência revogada a Portaria 
nº 059, de 04/01/2021.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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PORTARIA N° 124 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

NOMEIA, a partir de 01/07/2021, JOÃO 
MACHADO DE OLIVEIRA FILHO, a pedido do Senhor Vereador 
GUSTAVO CERQUEIRA DE CARVALHO, de acordo com o Artigo 
109, IV, da L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei Municipal nº 1385/80 e Lei 
nº 4.399/2017, para o cargo em comissão de ASSESSOR OFICIAL DE 
GABINETE DOS VEREADORES, símbolo CC-5, do Quadro 
Permanente deste Poder. O servidor ora nomeado é filho de João 
Machado de Oliveira e Edmea Mathias de Oliveira, e portador do C.P.F. 
nº XXX.368.817-XX e da RG. nº 0XXXXXX36 , expedida pelo IFP, 
nascido em 29/04/1959.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
1º Secretário                                             2º Secretário
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PORTARIA N° 125 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

NOMEIA, a partir de 01/07/2021, UBIRAJARA DIAS 
DE SOUZA, a pedido do Senhor Vereador CLECIUS SILVA DE 
SOUZA, de acordo com o Artigo 109, IV, da L.O.M., c/c Artigo 13, II 
da Lei Municipal nº 1385/80 e Lei nº 4.399/2017 para o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA I, do Quadro 
Permanente deste Poder. O servidor ora nomeado é filho de Georgina 
Dias, e portador do C.P.F. nº XXX.347.237-XX e da RG. nº 
1XXXXXX29, expedida pelo DETRAN, nascido em 02/06/1975.

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021.

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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PORTARIA N° 126 DE 01 DE JULHO DE 2021

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES 
RIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

NOMEIA, a partir de 01/07/2021, LORRAINE SANTANA CAMPOS, a pedido do 
Senhor Vereador CLECIUS SILVA DE SOUZA, de acordo com o Artigo 109, IV, 
da L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei Municipal nº 1385/80 e Lei nº 4.399/2017, para o 
cargo em comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR, símbolo CC-3, do Quadro 
Permanente deste Poder. A servidora ora nomeada é filha de Roberto Luiz da Silva e
Debora Lopes Santana Campos, e portador do C.P.F. nº XXX.460.177-XX e da RG. nº 
2XXXXXX10 , expedida pelo DETRAN/RJ nascida em 25/06/1991

Mesa Diretora, 01 de julho de 2021.

ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO
Presidente

BEATRIZ RETTO BOGOSSIAN        JONAS MASCARENHAS MACEDO
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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